8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 30.03.2022	

PROJETO DE LEI 1571/2022 DO DEPUTADO CHIQUINHO DA EMATER

O SR ALEX REDANO (Presidente) – Quero convidar o Deputado Cirone Deiró para relatar esse importante projeto, que é o aumento de R$ 600 para R$ 1.200 do Auxílio-Alimentação.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Parabenizar o Deputado Chiquinho da Emater, sempre preocupado com a empresa que ele iniciou os trabalhos aqui no Estado de Rondônia, fez um brilhante trabalho, por isso que tem todo o respeito daqueles servidores da Emater, Deputado Chiquinho, e atitudes essas que o senhor faz, de um projeto dessa natureza, fazendo com que o valor de R$ 600 passe para R$ 1.200, isso é reconhecimento dos serviços prestados pelos servidores da Emater. 
Projeto de Lei nº 1571/2022 do Deputado Chiquinho da Emater. Autoriza a alteração do caput do artigo 1º da Lei nº 5.105, de 14 de setembro de 2021, que “Cria o Auxílio-Alimentação aos empregados públicos e servidores públicos lotados na Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – Emater/RO”.
Está dentro da técnica legislativa. E nós somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Mais uma vez parabenizar o Deputado Chiquinho da Emater. Parabéns por essa grande conquista. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Para discutir. Pode ser agora ou depois? 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - É agora. Coloco agora em discussão o parecer do Deputado Cirone. Quer discutir na hora do Projeto? 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Para discutir também, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Vamos discutir no Projeto, todo mundo, pode ser? Coloco em votação agora o parecer. Aprovado o parecer.
